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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS NOS 
CURSOS: OFERECIDOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O ORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 30/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2017 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO PARA USO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 28/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DEAPARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 06/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

01,12.15 

UBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preçOs homologados em 31/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIs (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
31/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO—GLP E CASCO DE 
BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item O esuif)ão ao procitft, 06' Med. 

,, 	,,. 
°uan'''''''' 
Licitada 

Quafflitiádo pela 
°r rol 10i recomposto 
o valor 

Pro,g3 
unitArin 
Lidtado RS 

Valo: unitário apds 
rocuoloodção de 
valore. RS 
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1 
CARGA DF. MS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 131,g, 
ENVASADO, 

UN 300 277 54,00 55.04 27110/2017 

^ 
CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 451,3. 
ENVASADO. 

UM 150 143 265,00 266.44 27/1012017 

O 
CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 13k5. 
ENVASADO 

06 300.00 263 54,00 59.85 0411212017 

Foram alterados os preços dos itens acima homologados em 01/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1i;412017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 05/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A CAMPANHAS 
E CONFERENCIAS REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,: PREGÃO PRESENCIAL N°106/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS DIVERSOS PARA USO NA CAMPANHA 
DO AGASALHO, A SEREM REALITADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 22/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 26/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
DE LAVAR ROUPAS E CENTRIFUGAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL NP 113/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA USO EM PREMIAÇÕES DE 
TORNEIOS DE BOLÃONZINHO, TORNEIOS DE CANASTRA, CLUBE DE MÃES E 
SOCIEDADE DE MÃES, A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2017 

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZON.1, RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES RADIOLÓGICOS COM LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, DESTINADOS AOS UStJÁRIOS DO SUS (SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 28/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, . PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
29/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 117/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
06/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 113/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA 
USO EM PREMIAÇÕES DE TORNEIOS DE BOLÃONZINHO, 
TORNEIOS DE CANASTRA, CLUBE DE MÃES E SOCIEDADE 
DE MÃES, A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 113/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA 
USO EM PREMIAÇÕES DE TORNEIOS DE BOLÃONZINHO, 
TORNEIOS DE CANASTRA, CLUBE DE MÃES E SOCIEDADE 
DE MÃES, A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

LICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 
114/2017 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁ-
RIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 115/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES RADIOLÓGICOS 
COM LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 28/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 115/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES RADIOLÓGI-
COS COM LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 28/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 122/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS, AGU-
LHAS E TESOURAS PARA USO NOS CURSOS DE COSTURA 
INDUSTRIAL OFERTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
23/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 124/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE ARTE 
CIRCENSE, PARA USO EM AULAS E PROJETOS DESEN-
VOLVIDOS NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 27/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 125/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITORES AJUSTÁVEIS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homolo-
gados em 30/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 127/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE) PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, NA RECUPERA-
ÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
31/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 128/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Perma-
necem inalterados os preços homologados em 30/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP — Instituto Ambiental do Paraná, para 
implantação de Drenagem, 	Pavimentação em Paver e Reca- 
peamento Asfáltico, na Avenida Rio Grande do Sul, Bairro São 
José Operário, no município de Capanema, Estado do Paraná. 

El  
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O ÓRGÃO OFICLU DO MUNICÍPIO DECAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CÃMARA. MUNICIPAL DE CAPANEMA 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS:  ATOS onètms 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 104/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRI-
ANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NE-
CESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 05/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 105/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DES-
TINADOS A CAMPANHAS E CONFERÊNCIAS REALIZADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 106/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS DIVERSOS PARA USO 
NA CAMPANHA DO AGASALHO, A SEREM REALIZADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 107/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E IN-
STALAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 22/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N°  109/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 26/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 111/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR 
ROUPAS E CENTRIFUGAS PERTENCENTES AS SECRETAR-
IAS DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 113/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA 
USO EM PREMIAÇÕES DE TORNEIOS DE BOLÃONZINHO, 
TORNEIOS DE CANASTRA, CLUBE DE MÃES E SOCIEDADE 
DE MÃES, A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 114/2017 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUN-
CIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 115/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES RADIOLÓGI-
COS COM LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 28/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

-~or mffewer. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 116/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DE-
MAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TO-
DAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 29/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 122/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS, AGUL-
HAS E TESOURAS PARA USO NOS CURSOS DE COSTURA 



Capa 	a, 24/09/ 

Valdeci Alve 
Secretário d A 

s antos 
inistração 

000 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: 114/2017 — CONTRATO 388/2017 
CONVERSÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 388/2017 EM CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. 

Prezada Pregoeira, 

Venho por meio deste expediente requerer a Comissão Permanente de Licitações, 
a Conversão da Ata de Registro de Preços 388/2017 em Contrato Administrativo e 
também que a mesma seja aditivada o quantitativo de 0240 (duzentas e quarenta) 
REFEIÇOES SERVIDA EM BUFFET LIVRE, para atendimento das equipes de 
servidores que prestam serviços em localidades distantes da sede do Município, até que 
se realize novo certame licitatório. 

A motivação do pedido acima é em virtude que o referido contrato expira em 
26/09/2018 e o Pregão Presencial 109/2018, realizado em 20/09/2018, Lote 002, teve 
como resultado DESERTO. 

Nestes tel 	los peço deferimento do presente requerimento. 

Processo: 2539/2018 
Data: 24/09/2018 	Hora: 08:05 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 114/2017, Ata de Registro de Preços n°388/2017, 
objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da transformação de Ata de Registro de 
Preços em Contrato com aditivo. 

Capanema, 24 de setembro de 2018 

(O,  
e 1;----àiger Becker 

Pregoeira/ 	idente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 302/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise de Solicitação de Aditivo Quantitativo. 

EMENTA: ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO. SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. NECESSIDADE 
DE CONVERTER EM CONTRATO ADMINISTRATIVO O 
COMPROMISSO ASSUMIDO NA ARP 388/2017 QUE SE PRETENDE 
ACRESCER QUANTIDADE DE REFEIÇÕES. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise do "Requerimento" apresentado pela 

Secretaria Municipal de Administração, requerendo a conversão da ARP 

388/2017 em contrato administrativo, bem como a realização de aditivo de 
acréscimo quantitativo de 240 refeições servidas em buffet livre, para 

atendimentos das equipes de servidores que prestam serviços em localidades 

distantes da sede do Município, até que se realize novo certame licitatório, 

tendo em vista o resultado deserto do lote 2 no Pregão Presencial 109/2018, 

cuja Sessão Pública realizou-se no dia 20/09/2018. 

Por força do Despacho do Setor de Licitações a fl. 161, o PA foi 

encaminhado a Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 
da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoría.roma~ apartema.pr.gov.br  
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(:,è, 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do Aditivo de prazo e acréscimo quantitativo solicitados 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Acréscimo Quantitativo:  
Preliminarmente, convém esclarecer que a Ata de Registro de 

Preços não comporta aditivo de acréscimo quantitativo, por força do disposto 

no art. 12, § 1°, do Decreto 7.892/2013. 

Todavia, havendo licitação que tenha adotado do Sistema de 

Registro de Preços, e venha surgir a necessidade de efetuar acréscimo 

quantitativo, a solução técnica encontrada é a formalização de Contrato 
Administrativo nos itens que se pretende acrescer, podendo assim, ser 
aditivado o contrato administrativo conforme autoriza o Art. 65, da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 

procuradona.romanti@papanemapr.gov.br  
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O art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede à 

administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual 

máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de refouna de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 
alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 

legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

primário. 

Deveras, desde que convertidas os preços compromissados na ARP 

388/2017 em Contratos Administrativo, as razões contidas no PA dão conta de 

que os requisitos exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, 

haja vista que a possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa 

uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o interesse 

público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 

relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 

variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 

aumento do objeto. 

Ademais, colhe-se dos autos que a hipótese apresentada para 

aditamento reflete uma situação superveniente, constatada após o resultado 

deserto do lote 2 no Pregão Presencial 109/2018, que pretende ampliar a 
quantidade a ser adquirida para manter o fornecimento de refeições aos 

servidores pelo prazo estimado para conclusão de novo processo licitatório. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser 

calculado o limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da 
alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto é, o 

cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor da contratação. 

No caso em análise, a quantidade de 240 refeições encontra-se 
dentro do percentual máximo permitido (25%) acréscimo do valor do contrato 

original. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1 122 

procuradoria_romanti oapanemapr.gou.br  
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Ademais, o valor do pretendido aditivo não ultrapassa o limite 

previsto no art. 24, I, da Lei 8.666/93, corroborando ainda mais para a 
possibilidade do aditamento. 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende 

implementar qualifica-se como unilateral e quantitativa (acréscimo), 
vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, nos termos da 

minuta apresentada, pois adequada ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos da Lei 

8.666/93). 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as infoimações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) Preliminai 	mente, pela confecção de Contrato Administrativo 

com a empresa compromissada na ARP 388/2017, com relação ao item descrito 

no Lote 2; 
b) pela possibilidade da celebração do teimo aditivo de valor, na 

forma pretendida, desde que selam providenciados:  a) juntada aos autos de 
toda a documentação de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, 
de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de 

habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 
sessão pública esteja expirada; ii) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal; iii) A publicação do extrato do termo aditivo 
em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas 

Av. Pedro Vinato Parigot de Sauza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradariarornanti@capanetna.pr.gou.br  
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a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente 
a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 24 de setembro de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n0  6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Américo Bené 
Prefeito Municipal 

Imac, 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 114/ 2017, Ata de Registro de Preços n° 389/2017, 
objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 302/2018 pela 
transformação da Ata de Registro de Preços em Contrato com aditivo de mais 240 refeições. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Contrato e Termo Aditivo. 

Capanema, 25 de Setembro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Página:1 

) 	
Município de Capanema - 2018 

Saldo do contrato 

0,00 

Lote: 002 

.Item: 001 	 235,00 	18,00 	• 	4.230,00 	 240,00 	4.320,00 

Produto: 50354 REFEIÇÃO SERVIDA EM BUFFET LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 	 0,00. 

Unidade de medida: UN 

0,00 0,00 - 475,00 	.8.550,00 

Tipo controle: 	Q 

Total 	 235,00 475,00 	M50,00 4.230,00 240,00 	4.320,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

4.230,00 	 0,00 4.320,00 	 235,00 6.182,00 	_ -20z044 43 

cx-) 

63.215,00 	 240,00 Total geral 	8.735,00 0,00 	2.558,00 	43.260,57 

Emitido por: ROSELIA KRIGER SEC KER PAGAN I, na versão: 5520 n 25/09/2018 1045:54 

Total 2.000,00 36.000,00 0,00 0,00 235,00 4.230,00 0,00 0,00 1.765,00 31.770,00 0,00 0,00 

Sequência: 3085 - Contrato: 37512018 

Código: 1813 - 9 Nome: OTELI BASSANI - ME 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 04.618.004/0001-99 Telefone: (46) 999106 - 6212 	25/09/2018 	23/12/2018 

Licitação:Pregão - 50 000114/2017 

Sequência: 2586 - Ata de registro de preços:388/2017 

Código: 2758 - 8 Nome: NEIVA 130ICZUK DAMACENA - ME 

Licitação:Pregão - 50 000114/2017 	 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 04.452.854/0001-60 Telefone: (46) 3552 - 2785 	27/09/2017 	26/09/2018 

0,00 

Lote: 001 

Item: 001 	 5.000,00 	 0,25 	1.250,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 49935 DESLOCAMENTO COM. MOTO ATÉ O LOCAL INDICADO PARA ENTREGA DAS REFEIÇÕES 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	1.500,00 • 	14,49 	21.735,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 49934 REFEIÇÃO SERVIDA EM FORMA DE MARMITEX PESO DE NO MINIMO 1000G, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 6.500,00 22.985,00 0,00 0,00 0,00 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 2587 - Ata de registro de preços: 389/2017 	 Licitação: Pregão - 50 000114/2017 

Código: 1813 - 9 Nome: OTELI BASSANI - ME CPF/CNPJ: 04.618.004/0001-99 Telefone: (46) 999106 - 6212 	27/09/2017 	26/09/2018 

235,00 4.230,00 	 0,00 	 0,00 	1.765,00 	31.770.00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Lote: 002 

Item: 001 	•2.000,00 	18;00 	36.000,00 	 • 0,00 	 0,00 

Produto: 50354 REFEIÇÃO SERVIDA•EM BUFFET LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5 000,00 	1.250,00 

Unidade de medida: KM Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 793,00 11.490,57 707 00 	10.244,43 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 793,00 11.490,57 5.707,00 	11.494,43 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 



Quantidade 

Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Página:2 
Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Contrato 

Valor unitário 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2017 
Número: 114 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGERBECKER PAGAM, na 
,:ersão: 5520 n 
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25/L1/2018 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4257/2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETZ34423UP4 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: OTELI BASSANI - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

22705 	 04.618.004/0001-99 	90241817 - 20 	 116 
ENDEREÇO 

ROD BR 16'.) TfLWE 114, KM 114 - LINHA JACARÉ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Restatna.ntes e sirnifd.-es 

Certidio emitida no dia Capanema, 11 de Setembro de 2018. 
CÓDICO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZ34423UP4 

littp://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmeertidao.view.logic?idCertidao=33959 
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CAIXA ECONÕMrCA FEDERAL 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04618004/0001-99 

Razão Social: OTELI BASSANI 

Endereço: 	ROD PR 582 35 JACARE / LINHA JACARE / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2018 a 08/10/2018 

Certificação Número: 2018090903154774236358 

Informação obtida em 25/09/2018, às 10:57:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/09/2018 10:5', 
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25/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OTELI BASSANI 
CNPJ: 04.618.004/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:42 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/01/2019. 
Código de controle da certidão: D20C.27E8.69D5.B054 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018759261-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.618.004/0001-99 
Nome: OTELI BASSANI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (25/09/2018 10:55:48) 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 
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ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 375/2018 

Pregão Nº 0114/2017 

Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 OTELI BASSANI - ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$4.230,00 (Quatro Mil, Duzentos e Trinta Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

1.9-  Termo Aditivo ao Contrato n2  375/2018, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa OTELI BASSANI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de out-

ro lado a empresa OTELI BASSANI - ME, pessoa jurídica de direito priva-

do, situada a ROD BR 163 KM 114, KM 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

LINHA JACARÉ, inscrita no CNPJ sob o n2  04.618.004/0001-99, neste 

ato por seu representante legal, OTELI BASSANI, CPF:028.347.549-85 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-

ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão Presencial n° 114/2017, mediante as seguintes cláusulas 

e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2018, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 

114/2017, entre as partes acima identificadas, para FORNECIMENTO 

DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 

com o Parecer Jurídico n2  302/2018, fica aditivado o presente contra-

to em mais 240(duzentos e quarenta) refeições no valor de R$ 4.320,00 

(Quatro mil, trezentos e vinte reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

OTELI BASSANI 
Representante Legal 

OTELI BASSANI - ME 
Contratada 

  

1.9 Termo Aditivo ao Contrato n2  371/2017, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, situada a R MINAS GERAIS, 271 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob 

o n2  26.053.085/0001-60, neste ato por seu representante legal, LUIZ 

CARLOS KLEIN, CPF:647.756.230-87 ao fim assinado, doravante desig-

nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 108/2017, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS.  DO 
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AMÉRI BELLÉ 
Prefeito Municipcil 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 375/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa OTELI BASSANI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa OTELI BASSANI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD BR 
163 KM 114, KM 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO: LINHA JACARÉ, inscrita no CNPJ sob o 
n° 04.618.004/0001-99, neste ato por seu representante legal, OTELI BASSANI, 
CPF:028.347.549-85 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 114/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 114/2017, entre as partes acima identificadas, 
para FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 302/2018, fica 
aditivado o presente contrato em mais 240(duzentos e quarenta) refeições no valor de R$ 
4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2018 

OTELI BASSANI 
Representante Legal 

OTELI BASSANI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Par 	de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
CONTRATO N° 375/2018 

PREGA() PRESENCIAL N° 114/2017 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2018., o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada por 

seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 114/2017 	, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve contratar 

a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

OTELI BASSANI - ME, sediada na ROD BR 163 KM 114, KM 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
LINHA JACARÉ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.618.004/0001-99 e Inscrição 

Estadual sob o n°90241817 - 20., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a)OTELI BASSANI, portador(a) do RG n° 8.156.593-7 e do CPF n°028.347.549-85. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

	

1.1. 	O presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA 

DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, conforme edital e proposta que 

ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N°114/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

2.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço imediatamente após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  

	

2.2. 	A Contratada deverá fornecer os almoços em sede própria, disponibilizando local 

adequado, ou seja, coberto, fresco, com banheiros, entre outros itens indispensáveis para o bem estar 

dos funcionários durante as refeições. 

	

2.3. 	A Contratada deverá fornecer talheres limpos, pratos limpos, guardanapos, copos 

limpos, entre outros itens indispensáveis em uma refeição completa. 

	

2.4. 	O local/ sede de servimento dos almoços deverá estar instalado nas redondezas do 

Distrito de Alto Faraday, pois esta localidade fica próximo à Linha Volta Grande, Linha Riograndense, 

Lageado Grande e Pinheiro, englobando assim, várias comunidades, evitando um deslocamento maior 

dos funcionários da Administração Municipal. 

	

2.5. 	A Contratada deverá servir pontualmente os almoços, ou seja, às 11:30 horas, 

segunda à sexta-feira. 

	

2.6. 	A Contratada deverá fornecer almoços de boa qualidade, sendo obrigada a substituir 

os funcionários que c preparam, caso estes não estejam 7, 

eficiente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

de 

desempenhando seu papel de maneira 



l)o cíd do do prol Fito/ service) IN/Ia-uca do 
1.)rod uto 

REFEIÇÃO SERVIDA EM REST. ENTRE 
BUFFET LIVRE, COMPOSTA AMIGOS 
PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO 
PRETO, MACARRÃO COM 
MOLHO VERMELHO, BATATA, 
CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE 
PORCO ASSADA, BISTECA DE 
GADO FRITA, ALFACE, 
REPOLHO, 	 ACELGA, 
VINAGRETE, 	PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. 

Lote 
	Item 

02 
	

1 

Unid udntid  
ad e ado  
de 
medi 
cía 	  

UN 235,00 

Preço 
	

Pi.ec,-;() iot vil 
U OItá 

18,00 
	

4.230,00 

Município de Capanema - PR 

	

2.7. 	Os produtos que compõem os almoços também deverão ser de boa qualidade, ficando a 

Contratada obrigada a substituir os produtos de má qualidade. 

	

2.8. 	É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

	

2.9. 	A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 

quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local discriminado 

no Projeto Básico, bem como com a emissão dos documentos necessários, nos termos do edital e deste 
contrato; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, 

substituir os profissionais e equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da 
municipalidade; 

d. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

e. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

f. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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Município de Capanema - PR 

h. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

i. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória. 

j. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

k. A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além de realizar 

a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-lo caso estejam em 

condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a execução 

dos serviços; 

1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

a. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

d. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 4.230,00 (Quatro Mil, Duzentos e Trinta Reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 25/09/2018 e 
encerramento em 23/ 12/2018 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

11. 365 

12. N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

13. VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

a. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

b. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente  
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade de  

serviços realizados, o local da prestação dos serviços e materiais fornecidos pelo Município  
utilizados na prestação dos serviços.  

c. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela Comissão de Recebimento 

Avenida Governador Pedro Viriato Muigot de Souza, 1080 - Centro 
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formada por três servidores efetivos, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando  

uma das vias para a empresa contratada. 
d. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento. 
e. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores 

à exaustão do prazo. 
f. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

g. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orça 

b. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

	

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
a. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

a. 1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

a.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

b. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

	

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

	

13. 	LÃUáaA DÉCIMA TERCEIRA - MOÍDAS ACAUTELADORAI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - 	tro 85260-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

DOTAÇÕES 

Eyercici 
o da 
despeso 

Conta 
da 
despesa 

Flineional prograrnât ira Fonte de 
recurso 

Nattifeza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 

2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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AMÉRICO BELLÉ 

- Prefeito Municipal 

Capanema-PR, 25 de setembro de 2018. 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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a. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

	

14. 	LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAg 
a. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 
b. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
c. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
d. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a. Devolução da garantia; 

b. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

e. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

	

15. 	iáustri.,A. DÉCIMA QUINTA - DOSCASOS OMISSOS 
a. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

	

16. 	LÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA  PUBLICAÇÃO 
a. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 

do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. kI A LA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORA 
a. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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